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REMESSA  OFICIAL.  NATUREZA  JURÍDICA  DE
CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA
DA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL VIGENTE NA DATA DE
SUA  APLICAÇÃO/ANÁLISE  (CPC/2015).  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE ATO ILEGAL C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C COBRANÇA. MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS.
CONDENAÇÃO  INFERIOR  A  100  (CEM)  SALÁRIOS
MÍNIMOS.  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 496, §3º, DO
NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

-  No que  diz  respeito  à  natureza  jurídica,  o  reexame necessário
NÃO  é  recurso,  porque  não  é  voluntário.  Apesar  de  ser
incorretamente  assim  chamado,  trata-se  de  uma  condição  de
eficácia da sentença, devendo ser julgado ou não de acordo com a
legislação  vigente  no  momento  de  sua  aplicação/análise,  no
caso, CPC/2015.

-  Nos termos do art. 496, §3º, da Lei Adjetiva Civil/2015, não há
remessa  necessária  quando  a  condenação  do  processo  não
ultrapasse  a  100   (cem)  salários  mínimos,  em  se  tratando  de
Município.

- “Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à
produção  de  prova,  bem  como,  quando  for  o  caso,  homologar
autocomposição das partes;
II  -  apreciar  o  pedido  de  tutela  provisória  nos  recursos  e  nos
processos de competência originária do tribunal;



III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida.”
(Art. 932, III, NCPC) Destaquei!

RELATÓRIO

José  Dilândio  da  Silva,  devidamente  qualificado  nos  autos,  propôs  Ação  de
Cobrança  de  Adicional  de  Insalubridade,  em  face  do  Município  de  Marizópolis,  igualmente
identificado, objetivando o ressarcimento decorrente do adicional de insalubridade no grau máximo,
desde o dia da nomeação, assim como o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pela
Edilidade.

A magistrada de base julgou parcialmente procedente o pedido postulado na exordial
(fls. 75/76-verso), sob os seguintes termos:  “(…) condenar o promovido na obrigação de fazer
consistente  na  concessão  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  inerentes  à  função  do
promovente,  de  acordo com as  normas de Proteção do Trabalho,  bem como para condenar o
Promovido  a  pagar  ao  requerente  os  valores  atrasados  relativos  ao  dito  adicional  de
insalubridade,  no  percentual  de  40%  sobre  o  piso  salarial  dos  servidores  municipais,  não
alcançados pela prescrição quinquenal, a partir de 17 de outubro de 2013, incidindo correção
monetária pelo índice IPCA e juros simples dos depósitos da caderneta de poupança.”. 

O promovente,  às  fls.  80/82,  pugnou pelo  cumprimento  de  decisão  judicial  com
pedido de requisição de pequeno valor,  indicando o importe de R$ 8.163,90 (oito mil,  cento e
sessenta  e  três  reais  e  noventa  centavos),  como  quantia  correspondente  à  condenação  que  foi
determinada pelo Juízo a quo, com o acréscimo devido dos honorários advocatícios, tendo acostado
ao encarte processual a planilha dos cálculos respectivos.

Apelação Cível não interposta por qualquer das partes, consoante atesta certidões às
fls. 85.

É o relatório.

DECIDO.

Preambularmente, consigno que, no que diz respeito à natureza jurídica, a remessa
oficial NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim chamada, trata-
se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo com a legislação
vigente no momento de sua aplicação, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. 

Conforme  visto,  trata-se  de  reexame  necessário  no  decreto  sentencial  acima
mencionado. Contudo, apesar do Município de Marizópolis encaixar-se no rol dos beneficiados do
art. 496 do CPC/2015, a presente lide, nos termos do §3º, do mesmo dispositivo processual, não
comporta o duplo grau de jurisdição.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art.  496.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo  efeito  senão  depois  de  confirmada  pelo  tribunal,  a
sentença: 



(…)

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação
ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líqui-
do inferior a:
I  -  1.000 (mil)  salários-mínimos para a União e  as  respectivas
autarquias e fundações de direito público;
II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito
Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito público e
os Municípios que constituam capitais dos Estados;
III  -  100  (cem)  salários-mínimos  para  todos  os  demais
Municípios  e  respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito
público.” 

In casu, trata-se de condenação para pagamento do adicional de insalubridade, a par-
tir de 17 de outubro de 2013, totalizando a importância de R$ 5.864,80 (cinco mil, oitocentos e ses-
senta e quatro reais e oitenta centavos), cujo montante elevar-se-á para R$ 8.163,90 (oito mil, cento
e sessenta e três reais e noventa centavos), com a atualização monetária e inclusão da verba honorá-
ria,  conforme  podemos  constatar  pelos  cálculos  colacionados
aos autos pela autora à fl. 81, ou seja, muito distante do patamar estabelecido na citada legislação
para os entes municipais, que, atualmente, alça a importância correspondente a R$ 93.700,00 (no-
venta e três mil e setecentos reais), razão pela qual a remessa oficial não merece ser conhecida.

Nesses  termos,  compete  ao  relator,  monocraticamente,  não  conhecer  de  recurso
inadmissível. Vejamos o novo dispositivo:

- “Art. 932. Incumbe ao relator:
I  -  dirigir  e  ordenar  o  processo  no  tribunal,  inclusive  em relação  à
produção  de  prova,  bem  como,  quando  for  o  caso,  homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos
de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível,  prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida.”
(Art. 932, III, NCPC) Destaquei!

Por  todo  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA, em
conformidade com o que está prescrito no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de setembro de 2017, quarta-feira.

               José Ricardo Porto    
           Desembargador Relator
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